
Indicação Nº 4331/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de criação de 
um canal multiplataforma (app, site, 
WhatsApp) para denúncias de 
racismo, LGBTfobia, violência 
institucional e outras violações de 
direitos, com geolocalização, garantia 
de sigilo e acompanhamento por 
equipe especializada, no município de 
Itapevi

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de criação de 
um canal multiplataforma (app, site, WhatsApp) para denúncias de 
racismo, LGBTfobia, violência institucional e outras violações de direitos, 
com geolocalização, garantia de sigilo e acompanhamento por equipe 
especializada, no município de Itapevi

Justificativa

Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Em um contexto de crescentes denúncias de discriminação racial, 
LGBTfobia, violência policial, assédio e violações institucionais, é fundamental 
que o poder público municipal disponha de mecanismos acessíveis, ágeis e 
confiáveis de escuta e acolhimento da população, especialmente de grupos 
historicamente marginalizados.

A criação de um canal multiplataforma de denúncias contribuirá para:
 Facilitar o acesso à justiça e à proteção de direitos, especialmente por 

parte das pessoas que vivem em situação de vulnerabilidade ou têm medo 
de se expor;

 Ampliar o alcance das políticas públicas de direitos humanos por meio de 
ferramentas tecnológicas e acessíveis;

 Aumentar a efetividade do atendimento com respostas mais rápidas, 
monitoramento dos casos e articulação intersetorial;
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 Coletar dados estratégicos para a formulação de políticas públicas 
baseadas em evidências, com foco na prevenção e combate às violações.

Esse tipo de iniciativa já tem sido adotado com sucesso em outras cidades e 
estados brasileiros, mostrando que a tecnologia pode ser uma aliada 
fundamental na promoção da equidade, da dignidade humana e da cultura de 
paz.
Além disso, o canal poderá ser vinculado a campanhas educativas e ações 
formativas em escolas, comunidades, centros culturais e equipamentos públicos, 
fortalecendo a consciência social, o combate ao preconceito e a valorização da 
diversidade.
Diante da relevância da proposta e dos impactos positivos que pode gerar na 
vida da população, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
requerimento e seu encaminhamento ao Poder Executivo, a fim de que seja 
estudada a viabilidade de criação de um canal multiplataforma de denúncias de 
violações de direitos humanos no município de Itapevi.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de agosto de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W05N2HV2Y7TM4KM5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: W05N-2HV2-Y7TM-4KM5
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